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REPUBLICAÇÃO 
DECRETO Nº 42/2005 

                              DE 17/10/2005 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Corumbataí do Sul e dá 
providências. 

 
   OSNEY PICANÇO, Prefeito Municipal de Corumbataí do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 4º da Lei nº 278/2004, de 21/12/2004 (Lei 
Orçamentária), 

D E C R E T A 
 

   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Corumbataí do Sul, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$: 183.700,00 (Cento e Oitenta e Três Mil 
e Setecentos Reais), destinado a suplementação da seguinte dotação orçamentária: 
 
02 – ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0004.2.001 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.......................... 1.000,00
 
03 - ADMINISTRAÇÃO 
03.002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0004.2.006 – Manutenção e Encargos da Secretaria de Administração 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 2.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 6.500,00
03.002.04.846.0004.0.001 – Encargos com Inativos e Pensionistas 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.03.00.00 Pensões....................................................................................... 300,00
03.002.28.846.0049.0.003 – Contribuições ao PASEP 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas..................................... 1.000,00
 
03.004 – SECRETARIA DE SAÚDE 
03.004.10.301.0014.2.009 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01303 Saúde Receitas Vinculadas 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 14.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 2.000,00
3.1.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contr. Terceirização.. 20.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 1.000,00
03.004.10.301.0014.2.009 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01324 PSF Custeio – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 1.000,00
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03.004.10.301.0014.2.010 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01326 PSF - Programa Saúde da Família – Exercício Corrente 
3.1.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contr. Terceirização.. 3.160,00
03.004.10.301.0014.2.048 – Encargos do Serviço de Vigilância Sanitária 
Fonte: 01311 Saúde ECD – Exercício Corrente 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente....................................... 2.500,00
03.004.10.301.0014.2.050 – Manutenção e encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 19.700,00
03.004.10.301.0014.2.056 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01322 Saúde Bucal – Exercício Corrente 
3.1.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contr. Terceirização.. 3.800,00
03.004.10.302.0014.2.012 – Transferência Financeira ao CIS-COMCAM 
Fonte: 01303 Saúde Receitas Vinculadas – Exercício Corrente 
3.3.70.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 1.500,00
 

03.005 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
03.005.08.243.0011.2.013 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Assistência Social 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 3.500,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção..................................... 500,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 1.500,00
 

03.006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03.006.12.306.0017.2.015 – Manutenção e Encargos da Merenda Escola 
Fonte: 01110 Educação MDE/FNDE/PNAE - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 1.500,00
03.006.12.361.0015.2.017 – Manutenção e Encargos do FUNDEF 60% 
Fonte: 01101 Fundef 60% - Exercício Corrente 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 3.700,00
03.006.12.361.0015.2.018 – Manutenção e Encargos do FUNDEF 40% 
Fonte: 01102 Fundef 40% - Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 17.620,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 2.400,00
03.006.12.361.0015.2.019 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental 
Fonte: 01103 10% Sobre Transf. Constitucionais – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 1.500,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 500,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 800,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 1.500,00
03.006.12.361.0016.2.022 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 01102 – Fundef 40% - Exercício Corrente 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 1.500,00
03.006.12.361.0046.2.023 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 01103 10% Sobre Transf. Constitucionais – Exercício Corrente 
4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado................................. 1.300,00
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03.006.12.365.0019.2.027 – Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: 01116 Educação MDE/FNDE/PNAC – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 5.400,00
 
03.007 – SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
03.007.27.813.0044.2.030 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 7.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 1.500,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 4.500,00
 
03.009 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO 
03.009.15.451.0028.2.031 – Manutenção e Encargos do Setor de Obras Públicas 
Fonte: 01000 – Recursos Livres – Exercício Corrente 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 8.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 600,00
03.009.15.452.0024.2.032 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 
Fonte: 01050 – Contribuição de Iluminação Pública – Exercício Corrente 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 13.000,00
03.009.26.782.0041.2.035 – Manutenção e Encargos do Serviço de Cons. Vias Urbanas e Rurais 
Fonte: 01000 – Recursos Livres – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 5.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 1.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 3.000,00
03.009.26.782.0041.2.036 – Manutenção e Encargos do Serviço de Cons. Vias Urbanas e Rurais 
Fonte: 01060 CIDE – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................ 6.000,00
 
03.010 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
03.010.20.451.0004.2.037 – Manutenção e Enc. da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Fonte: 01000 – Recursos Livres – Exercício Corrente 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 3.500,00
 
03.012 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
03.012.08.243.0011.2.043 – Manutenção e Encargos Progr. Erradic. do Trabalho Infantil - PETI 
Fonte: 01729 – FNAS/PETI (Bolsa Família) – Exercício Corrente 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.......................... 3.200,00
Fonte: 01730 – FNAS/PETI (Custeio) – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................ 4.720,00
 

TOTAL DO CRÉDITO ........................................R$ 183.700,00
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   Artigo 2º - Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior será utilizado 
o cancelamento, nos termos do art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal 4.320/64, da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
02 – ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0004.2.001 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 5.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 1.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................ 500,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente....................................... 1.500,00
02.001.05.153.0007.2.002 – Manutenção e Encargos da Junta do Serviço Militar 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 1.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 1.000,00
 
02.002 – ASSESSORIA JURÍDICA 
02.002.04.092.0004.2.004 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção..................................... 1.000,00
 
03 - ADMINISTRAÇÃO 
03.002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.002.04.122.0004.2.005 – Divulgação de Atos Oficiais 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 7.300,00
03.002.04.122.0004.2.006 – Manutenção e Encargos da Secretaria de Administração 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 3.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 2.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente....................................... 1.000,00
 
03.003 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
03.003.04.124.0002.2.008 – Manutenção e Encargos da Secretaria de Finanças 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 3.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 1.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 4.500,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção..................................... 1.500,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente....................................... 3.000,00
 
03.004 – SECRETARIA DE SAÚDE 
03.004.10.301.0014.2.009 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01303 Saúde Receitas Vinculadas – Exercício Corrente 
3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita.............................................. 21.600,00
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03.004.10.301.0014.2.048 – Encargos do Serviço de Vigilância Sanitária 
Fonte: 01311 Saúde ECD – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 3.000,00
03.004.10.301.0014.2.050 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita.............................................. 2.000,00
03.004.10.302.0014.2.012 – Transferência Financeira ao CIS-COMCAM 
Fonte: 01303 Saúde Receitas Vinculadas – Exercício Corrente 
3.3.70.41.00.00 Contribuições............................................................................. 1.000,00
03.004.10.302.0014.2.045 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 01302 Saúde PAB Ações de Saúde – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 9.000,00
 
03.005 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
03.005.08.243.0019.2.055 – Transferências a APMI 
Fonte: 01709 – FNAS – Programa de Atenção a Criança - Exercício Corrente 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ....................... 6.500,00
 
03.006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03.006.12.361.0015.2.014 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 1.000,00
03.006.12.361.0015.2.017 – Manutenção e Encargos do Fundef 60% 
Fonte: 01101 Fundef 60% – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 4.000,00
03.006.12.361.0016.2.022 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 01102 Fundef 40% – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 13.120,00
03.006.12.361.0046.2.023 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 01103 – 10% s/Transf. Constitucionais – Exercício Corrente 
3.2.90.21.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato............................................. 1.300,00
03.006.12.365.0018.2.025 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil 
Fonte: 01103 – 10% s/Transf. Constitucionais – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 3.000,00
03.006.12.365.0019.2.027 – Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: 01103 – 10% s/Transf. Constitucionais – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 2.400,00
 
03.009 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO 
03.009.15.451.0028.2.031 – Manutenção e Encargos do Setor de Obras Públicas 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 33.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. 1.000,00
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03.009.15.452.0024.2.032 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 4.700,00
03.009.15.452.0028.2.033 – Manutenção e Encargos do Serviço de Limpeza Pública 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 2.500,00
03.009.26.782.0041.2.035 – Manutenção e Encargos do Serviço de Cons. Vias Urbanas e Rurais 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................... 2.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente....................................... 10.000,00
 
03.010 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE 
03.010.20.601.0035.2.038 – Manutenção e Encargos do Viveiro de Mudas 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 7.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... 2.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ 3.200,00
03.010.20.601.0048.2.041 – Transferências Financeiras à APROCOR 
Fonte: 01000 Recursos Ordinários – Exercício Corrente 
3.3.50.41.00.00 Contribuições............................................................................. 4.000,00
 
03.012 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
03.012.08.243.0011.2.043 – Manutenção e Encargos Progr. Erradic. do Trabalho Infantil - PETI 
Fonte: 01710 Convênio PETI – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. 3.120,00
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.......................... 7.960,00
 

TOTAL DO CANCELAMENTO...............................R$ 183.700,00
 
   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

Corumbataí do Sul, 17 de outubro de 2005. 
 
 
 

OSNEY PICANÇO 
Prefeito Municipal 

 


